
Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 
Estado de São Paulo 

GP 258/2023 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 4 de maio de 2023. 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 111, de 2023, 
de autoria do ilustre Vereador Rutinaldo Bastos, junto ao presente estou 
encaminhando a essa Colenda Casa de Leis as informações prestadas pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

mente, 

TIAGO RODRIGU I CE ANTES 
Prefeito Mu 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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ITANHAÉM 
PREFE I TURA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Avenida Condessa de Vimieiros, 1.131 - Centro - Itanhaóm - SP -CEP: 11.740-000 

Telefone: 3421-1700 

Resposta ao Requerimento 111/23 

Em Resposta ao Requerimento 111/23, a Secretaria Municipal de Educação informa: 

1) Qual a quantidade de alunos com TEA (Transtorno do Espectro Autista), na 

rede de ensino municipal no presente exercício? 

O número de alunos com TEA está em constante aumento, visto que o acesso ao 

diagnóstico precoce já ocorre desde a Primeira Infância (Educação Infantil). O 

número atual de alunos com Transtorno do Espectro Autista em nossa rede 

municipal de ensino está em 420 alunos (considerando que atualmente, na data 

base de 02 de maio de 2023, a rede conta com 655 alunos com deficiência, temos 

cerca de 64% de nossos alunos dentro do espectro autista, demandando níveis 

variados de suporte). 

2) O Município disponibiliza transporte escolar diferenciado? Se positivo, 

informar a modulação ofertada. 

Considerando a perspectiva da inclusão, onde todos têm o direito de acessar e 

permanecer nos ambientes e equipamentos comuns à população, sempre que 

possível é ofertado o transporte escolar comum; contudo, alguns alunos possuem 

transtorno sensorial e/ou especificidades que demandam o transporte especial 

(porta a porta). As solicitações sempre que efetivadas pela Unidade Escolar são 

atendidas pelo setor. 

3) O município possui índice de desenvolvimento da educação básica de alunos 

com TEA? Se positivo, informar os dados disponíveis. 

Todos os alunos com deficiência são avaliados mediante os critérios para ano/série 

em que estão matriculados e aqueles alunos que demandam a necessidade, têm 

um Plano de Ensino Individual (PEI), onde os objetivos, recursos e estratégias são 

flexibilizados e/ou adaptados às especificidades do aluno. A avaliação é feita 

trimestralmente, com a elaboração de um relatório descritivo das habilidades e 

competências. Ao fim do ano letivo de 2022 foi enviada uma Pauta de Observação 

(em formulário) voltada aos alunos inclusos em salas regulares e obtivemos o 
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relevante dado de que 45% dos alunos com deficiência entre os anos iniciais e finais 

encontram-se na hipótese de escrita alfabética. Informo que ao final do 1° trimestre 

(final do mês de maio) os dados referente a avaliação de todos os alunos serão 

atualizados. Quanto aos alunos da Educação Infantil, a parte de estimulação de 

comunicação e linguagem é desenvolvida pelo Centro Multidisciplinar do TEA, que 

atende alunos dessa faixa etária. 

Itanhaém, 02 de maio de 2023. 

Atenciosamente 

Maria Cecilia Cardoso Tecedor 

Diretora do Departamento Pedagógico 
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